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118 05/05/2022
11:37:53

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE

LAUDO (05/04/2022)

JOÃO ALVES BARBOSA

FILHO


Procurador

118.1
Arquivo: Petição  
Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  
2687090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIAL01.pdf     Público

118.2
Arquivo: Anexo

02
 

Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  2687090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo02.pdf     Público

118.3
Arquivo: Anexo

03
 

Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  2687090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo03.pdf     Público

118.4
Arquivo: Anexo

04
 

Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  2687090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo04.pdf     Público

118.5
Arquivo: Anexo

05
 

Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  2687090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo05.pdf     Público

118.6
Arquivo: Anexo

06
 

Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  2687090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo06.pdf     Público

118.7
Arquivo: Anexo

07
 

Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  2687090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo07.pdf     Público

118.8
Arquivo: Anexo

08
 

Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  2687090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo08.pdf     Público

118.9
Arquivo: Anexo

09
 

Ass.:
JOAO ALVES

BARBOSA FILHO
  2687090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo09.pdf     Público

117 15/04/2022
23:06:27

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 18/04/2022 com prazo de 15

dias úteis *Referente ao evento (seq. 112) JUNTADA DE LAUDO

(05/04/2022) e ao evento de expedição seq. 114.

JOÃO ALVES BARBOSA

FILHO


Procurador
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  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

Processo: 08011235620208230010 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ROSIERE FONTELES DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo tramitou na 1ª de BOA VISTA - RR, sendo autuado sob o nº. 08096410620188230010, em virtude de 
acidente automobilístico ocorrido em 31/07/2017. 

 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de PUNHO DIREITO, 25%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório 
em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 
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Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

No entanto, caso Vossa Exa. não compartilhe do entendimento acima, vem requerer que seja abatido o valor já 
recebido pelo autor, em razão da lesão no punho direito, referente ao sinistro sofrido em 31/07/2014 e 
devidamente indenizada no processo judicial acima informado. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 29 de abril de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

DIEGO PAULI 
858 - OAB/RR 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA 

CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROSIERE FONTELES DE ARAÚJO, brasileira, 

casada, estudante, portadora da carteira de identidade RG nº 218.008 SSP/RR 

e inscrita no CPF/MF sob o nº 528.451.172-72, residente e domiciliada nesta 

Cidade, na Rua Paraíba, nº 325, Bairro dos Estados, CEP: 69.305--470. 

Telefone: (95) 99132-4153, e-mail: rose.bine@hotmail.com, por seu 

Advogado que esta subscreve (procuração em anexo), vem perante Vossa 

Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608-0001/04, localizada na Rua Senador 

Dantas, Nº 74 – 5º Andar – Centro – CEP. 20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ, 

Tel. (021) 3861-4600, Fax (021) 2240-9073, tendo em vista as razões de fato e 

de direito a seguir: 
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I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

 

A nossa Carta Magna assegura às pessoas o acesso ao Judiciário, 

senão vejamos: 

 

“Art. 5º, LXXIV, CF/88 - O Estado prestará 

assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos”. 

 

Tendo em vista a Autora não possui condições financeiras para 

arcar com as despesas deste processo, requer desde logo os benefícios da 

assistência judiciária gratuita de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 13.105/2015, 

in verbis: 

 

Art. 98 - A pessoa natural ou jurídica, brasileira 

ou estrangeira, com insuficiência de recursos 

para pagar as custas, as despesas processuais 

e os honorários advocatícios tem direito à 

gratuidade da justiça, na forma da lei. 

 

Verifica-se, pois, do cotejo dos dispositivos legais acima transcritos, 

com a declaração de hipossuficiência financeira, que a promovente tem direito 

e requer os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, pois não possui condições 

para, arcar com as custas do processo em comento. 

 

 

II - DOS FATOS 

 

Segundo Boletim de Ocorrência (B.O), a Autora foi vítima de 

acidente de trânsito no dia 31/07/2017, ocorrido no Município de Boa Vista – 
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RR, sofrendo FRATURA RADIO, causando deformidade e impotência 

funcional, resultando em sequela funcional com invalidez permanente do 

membro afetado, conforme a Guia de Atendimento Médico do Hospital Geral 

de Roraima (HGR) e o Laudo do Médico Especialista (docs. anexos). 

 

Desta forma, a Autora apresentou toda a documentação necessária 

para o recebimento da indenização referente ao seguro obrigatório (DPVAT) 

nesta cidade, cujo valor devido encontra-se em conformidade com a Lei (docs. 

anexos). 

 

Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo pagamento, 

aproveitando-se da condição da Autora, que em razão da tragédia ocorrida e 

estando ainda fragilizado, não efetuou o pagamento de forma administrativa. 

 

São os fatos de forma sucinta. 

 

 

III - DO DIREITO 

 

DO VALOR DEVIDO 

 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 

de maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do 

seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 

11.482/07, que alterou o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo valor para 

indenização, por invalidez permanente, verbis: 

 

"Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no artigo 2º 

compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de 
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assistência médica e suplementares, nos 

valores que se seguem, por pessoa 

vitimada: II - até R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente;"  

 

 

Sendo assim, vislumbra-se o bastante fundamento do presente 

pleito de cobrança, condenando a Ré a pagar a Autora R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais), acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao 

mês e correção monetária com base no IPCA-E, adotado pelo Eg. TJRR, 

ambos desde o dia em que houve o pagamento enganoso até o dia do efetivo 

cumprimento da obrigação. 

 

 

DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

 

O respeito à Dignidade da pessoa humana constitui princípio 

fundamental. Partindo dessa premissa, no centro do direito encontra-se o ser 

humano. 

 

Constitui a dignidade da pessoa humana um valor universal, A 

Dignidade não é algo que alguém precise postular ou reivindicar, porque 

decorre da própria condição humana. O que se pode exigir não é a dignidade 

em si – pois cada um já a traz consigo, mas respeito e proteção a ela. 

 

Impõe-se, admitir, porém, que o princípio da dignidade da pessoa 

humana no texto constitucional é importante para a sua efetiva proteção e o 

seu amplo desenvolvimento pelos órgãos públicos em geral e, em especial, 

pelos órgãos de aplicação do direito. 
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A dignidade pressupõe, portanto, a igualdade entre os seres 

humanos. Este é um de seus pilares. É da ética que se extrai o princípio de que 

os homens devem ter os seus interesses igualmente considerados, 

independentemente de raça, gênero, CAPACIDADE ou outras características 

individuais. 

 

Desta forma Excelência, é que o Autor vem pleitear o Direito que lhe 

é inerente, amparado no Art. 1º, III, da CF/88.  

 

 

IV - DA INVALIDEZ 

 

Importante frisar que a lei determina a indenização por invalidez no 

valor máximo, sendo que para isso necessário o laudo pericial, que não 

necessita a aferição do grau de INVALIDEZ, uma vez que acostado laudo 

médico, conforme súmula da Turma Recursal dos Juizados Especiais de 

Manaus:  

 

EMENTA: CONSUMIDOR – SEGURO DPVAT 

– PRELIMINARES AFASTADAS – 

PAGAMENTO PARCIAL NÃO OBSTA 

PROPOSITURA DE AÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DA DIFERENÇA – 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO 

GRAU DE DEBILIDADE – PREVALÊNCIA DE 

LEI EM FACE DE DISPOSITIVO 

INFRALEGAL – INDENIZAÇÃO FIXADA NA 

LEI 6.194/74 – RECURSO IMPROVIDO – 

SENTENÇA MANTIDA. (2ª Turma Recursal 

de Manaus). 
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V - DO PEDIDO 

 

Isso posto requer-se: 

 

a) A citação da Requerida, em festejo à celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600, 

Fax (21) 2240-9073, ou ainda, no Endereço: Rua Senador Dantas, No 74 – 

5o Andar, Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP. 20031-205, para que, 

querendo, responda aos termos desta ação, no prazo legal, sob as 

penalidades legais; 

 

b) Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao 

pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e correção 

monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o ilícito praticado até o efetivo 

cumprimento da obrigação em razão do pagamento do DPVAT; 

 

c) Os benefícios da justiça gratuita, em conformidade com o art. 98 da Lei 

13.105/2015, tendo em vista ser o Autor pobre na acepção do termo, 

conforme declaração de hipossuficiência em anexo; 

 

d) A realização de audiência de conciliação nos termos do art. 319, VII da Lei 

13.105/2015, após intimação da parte Ré e manifestação da mesma; 

 

e) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

sucumbenciais. 

 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios 

permitidos em Direito, notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição 

de testemunhas, juntada posterior de novos documentos, se necessário for, 

perícia, todas desde logo requeridas. 
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

    Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

 

 

 

 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

        Boa Vista - RR, 16 de abril de 2018. 

 

 

 

 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 

OAB/RR 515 – A 

OAB/RR 62.590 
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2468287- C3/ 2018-01334/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

  

Processo: 08096410620188230010 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ROSIERE FONTELES DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/07/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/07/2017. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo se encontrava inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

   

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Isso se confirma através da consulta pública pelo site da Seguradora, quando se verifica que o único pagamento 

do Seguro DPVAT foi relativo ao exercício do ano de 2015: 

  

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 
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É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO; REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO RELATIVO A SINISTRO DIVERSO 

Indica, a título de informação, que a parte autora pleiteou administrativamente verba indenizatória DPVAT, cujo 
sinistro foi regulado sob o nº. 2014261909, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 07/12/2013. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos do processo 
administrativo supracitado em decorrência de lesão no quadril, tendo recebido em razão disso o valor de R$ 
1.687,50. 

Diante do exposto, caso se apure em razão de eventual perícia médica a lesão no quadril, requer que seja 
considerando para fins de abatimento a quantia supracitada. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

                                                                                                                                                                                                         
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

SIVIRINO PAULI, inscrito sob o nº 101-B-OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 19 de abril de 2018. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B-OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RR 451-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B-OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROSIERE 

FONTELES DE ARAUJO, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08096410620188230010. 

  

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2018. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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2468287- C3/ 2018-01334/ INVALIDEZ 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

Processo: 08096410620188230010 

  

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ROSIERE FONTELES DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem ratificar a este juízo 
que, observando-se a documentação acostada, verificar-se que o autor não se encontra na situação prevista no 
Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o pedido do seguro DPVAT, refere-se ao veículo placa NUI2733, de 
propriedade da parte autora. 

Ocorre que o autor, não pagou o prêmio do seguro, estando o veículo em situação irregular pelo não 
pagamento do seguro obrigatório à época do sinistro. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de  indenizar a parte autora pelos 
supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória.  

DO MÉRITO 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo tramitou na 3ª Vara Cível  de Boa Vista, sendo autuado sob o nº. 0829629-52.2014.8.23.001, em 
virtude de acidente automobilístico ocorrido em 07/12/2013. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO QUADRIL, 50%, ou seja, o requerente sustenta seu 
pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 
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Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado.  

Apesar do laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a em lesão em punho 
direito e bacia, o mesmo não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e o 
acidente, uma vez que foi informado em contestação que a lesão em quadril ou bacia teria sido preexistente e 
foi indicado para verificação do nexo de causalidade, o que não realizado pelo Ilmo. Perito.  

Por outro giro, de se notar que também houve contradição no laudo, pois no item IV o perito descreveu as 
lesões em punho direito e pelve, esta, foi qualificada como leve, no entanto, teve o perce ntual de 25%, ou seja, 
moderado, demonstrando contradição entre a descrição e a conclusão apontados no laudo, a seguir a Tabela de 
graduação das lesões do seguro DPVAT. 

Diante do exposto, requer seja intimado o Ilmo. Perito para que o mesmo verifique se a lesão em quadril tem 
nexo de causalidade com este acidente, considerando a existência de lesão anterior no mesmo segmento 
anatômico, conforme exposto. 

Caso não seja esse o entendimento, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o 
suposto acidente automotor e a invalidez constatada no quadril, que seja desconsiderada tal lesão para efeito 
de condenação, uma vez que houve a quitação relativa ao pagamento anterior realizado em sede 
administrativa, conforme apresentado em contestação. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 
BOA VISTA, 19 de setembro de 2018. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 - E-mail:
1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0809641-06.2018.8.23.0010

 

 

SENTENÇA

 

Rosiere Fonteles de Araújo, devidamente qualificadana inicial, interpõe a presente
demanda judicial contra Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
pretendendo o recebimento de indenização securitária obrigatória decorrente deacidente
automobilístico.

Afirma a autora, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico que lhe resultou na
debilidade descrita na inicial e que a Seguradora efetuou o pagamento administrativo de
valor inferior ao que lhe seria devido.

Desta forma, requer a condenação da parte ré ao pagamento do valor do da indenização
securitária (R$ 13.500,00 – treze mil e quinhentos reais).

Juntou documentos.

Reconhecida a necessidade da assistência judiciária gratuita (EP. 6).

Citada, a parte ré apresentou contestação (EP. 09), arguindo a falta de prova da lesão; a
ausência de cobertura, por inadimplência da autora; a necessidade de designação de perícia
médica; a aplicabilidade da Súmula 474 do STJ; o pagamento administrativo de lesão
diversa; incidência dos juros de mora a partir da citação; e discorreu sobre os honorários
advocatícios.

Deferida a produção de prova pericial (EP. 22).

Laudo pericial juntado aos autos (EP. 47).

Impugnação ao laudo (EP. 54), feita pela requerida, onde afirma que a lesão apurada já foi
paga anteriormente em decorrência de acidente diverso e que os documentos acostados aos
autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade permanente foi anterior ao
narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo acidente e a
lesão apresentada pela autora.
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Manifestação da autora (EP. 61).

É o relatório. Decido.

Primeiramente, tendo em vista o laudo pericial produzido e o cerne da questão de mérito,
não há necessidade de dilação probatória, razão pela qual julgo o feito antecipadamente
(art. 355, I, CPC).

O seguro DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos
automotores de vias terrestres, ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não, criado
pela Lei nº 6.194/74, alterada pelas Leis nºs. 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, tendo por
objetivo a reparação por eventual dano pessoal, independente de juízo de valor acerca da
existência de culpa.

Presente a cobertura sempre que, em território nacional, vítima de acidente com veículo
terrestre a motor, ou a respectiva carga, causando, necessária e diretamente a morte ou
invalidez permanente de uma pessoa ou, ainda, a realização de despesa financeira para
obtenção de assistência médica ou suplementar.

Provada a existência do acidente e o nexo causal entre este e a debilidade alegada, resta
verificado o dever de indenizar.

Quanto à inadimplência da autora, já é pacificado o entendimento que a falta e pagamento
do prêmio do seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias
terrestres não é motivo para a recusa do pagamento.

Dessa forma, em que pese a obrigatoriedade do pagamento do Seguro DPVAT, a sua
inadimplência gera apenas situação de irregularidade administrativa do veículo, impedindo
a emissão do certificado de registro e licenciamento, mas não o recebimento da
indenização correspondente pela vítima de acidentes envolvendo veículos automotores.

A legislação que regula a matéria exige apenas a prova da ocorrência do sinistro e dos
danos dele decorrentes.

Quanto à existência de lesão incapacitante permanente, a fixação do montante da
 indenização se dá nos moldes da Súmula n. 474 do STJ, in verbis:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez”.

Desta forma, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista na tabela anexa à Lei
n.º 6.194/74.

O resultado da perícia médica no evento 47, informa que a autora possui debilidade parcial
incompleta leve no punho direito e debilidade parcial incompleta leve na bacia.

No ponto, verifico que merece acolhimento a alegação de quitação quanto à indenização
decorrente da debilidade verificada no quadril, pois a documentação anexa à contestação
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comprova que referida debilidade já fora objeto de indenização anterior, em gradação
superior à ora verificada, inclusive.

Portanto, a autora não faz jus a qualquer indenização em relação ao seu quadril/bacia

Vejamos o entendimento firmado pelo Tribunal Conterrâneo:

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.
EVENTO OBJETO DE INDENIZAÇÃO EM DEMANDA
ANTERIOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
AGRAVAMENTO DA LESÃO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.” (TJRR – AC 0010.16.803111-9, Rel. Des. Mozarildo
Cavalcanti, Câmara Cível, julg.: 31/03/2017, public.: 11/04/2017, p.
25)

APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT -
RESSARCIMENTO RELATIVA A MEMBRO JÁ INDENIZADO
EM DEMANDA ANTERIOR - NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DO AGRAVAMENTO DA LESÃO - ÔNUS DA
PROVA INOBSERVADO PELO AUTOR - RECURSO PROVIDO.
(TJRR – AC 0010.15.830400-5, Rel. Des. CRISTÓVÃO SUTER,
Câmara Cível, julg.: 01/09/2016, DJe 12/09/2016, p. 31).

Resta, assim, a gradação quanto à lesão verificada no punho direito da requerente.

Passamos, então, a incindir as disposições contidas na Lei 6.194/74, com as modificações
trazidas pela Lei 11.482/2007, em casos de invalidez permanente, será de até R$
13.500,00.

Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores
alterações, estabelece que, em primeiro lugar, deve ser feito o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo.

No caso, o percentual de perda que se chega em razão da lesão (punho), apontada nos
  autos é de 25%, o que equivale a R$ 3.375,00(três mil, trezentos e setenta e cinco reais),

conforme tabela DPVAT. Em seguida, conforme art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74,
 reduz o valor da lesão em 25% (leve), em razão da graduação a que se chegou na perícia

 realizada, perfazendo, assim, o valor de R$ 843,00(oitocentos e quarenta e três reais).

 o pedido inicial (CPC, art. 487, inc. I), para condenar a parte requeridaAcolho em parte,
ao pagamento de R$ 843,00 (oitocentos e quarenta e três reais), corrigidos monetariamente
pela tabela do TJRR a partir da data do evento danoso e acrescidos de juros legais desde a
citação.

A parte requerida decaiu em parte mínima do pedido (CPC, art. 86, parágrafo único), de
modo que condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, observada a concessão do
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benefício da gratuidade de justiça.

Caso os valores já tenham sido depositados, expeça-se alvará/ofício em favor do perito.

Transitada em julgado, ao arquivo com as baixas de estilo.

Data e hora registradas no sistema.su

 

Bruno Fernando Alves Costa
Juiz de Direito
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2468287- C3/ 2018-01334/ INVALIDEZ

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA
VISTA/RR

Processo: 08096410620188230010

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por
seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT, que lhe promove ROSIERE FONTELES DE ARAUJO, em
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer
a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação, bem como requer que seja
expedido mandado de pagamento do valor que faz jus ao autor e em caso de
honorários de sucumbência ao advogado do requerente.

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º,
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art.
526, §3º c/c 924, II, NCPC.

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida
expressa que não se opõe ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a
satisfação total do crédito devido por força da condenação havida nos presentes autos.

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO
PAULI 101B/RR, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.
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BOA VISTA, 26 de fevereiro de 2019.

João Barbosa
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR

~
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0 22/02/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

1700124537772

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08096410620188230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

18/02/2019
DATA DA GUIA

2468287
N° DA GUIA

BOA VISTA  1 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 965,18
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ROSIERE FONTELES DE ARAUJO Fisica 52845117272
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

97854E2D0C6B66D1
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8HH 5UR4N FE2YE MKXRY
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INFORMAMOS QUE A DATA UTILIZADA NO MARCO INICIAL DA CONTAGEM DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA RETROAGIU UM MÊS, TENDO EM VISTA QUE O ÍNDICE NÃO ESTA ATUALIZADO 

ATÉ O MÊS VIGENTE PARA O PAGAMENTO. 
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